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	CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA - CCJ




ATA DA 2ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, DA 3ª SESSÃO LEGISLATIVA, DA 6ª LEGISLATURA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, REALIZADA EM 19 DE MARÇO DE 2013.
Aos dezenove dias do mês de março de 2013, às dez horas e quarenta e cinco minutos, na Sala de Reunião das Comissões, o Presidente da Comissão de Constituição e Justiça da Câmara Legislativa do Distrito Federal, Deputado Chico Leite, abre a Segunda Reunião Ordinária da Comissão. Presentes os Deputados Robério Negreiros, Cláudio Abrantes e Eliana Pedrosa. É aprovada a ata da 1ª Reunião Ordinária, realizada em 12 de março de 2013, com a sua assinatura pelos presentes. O Deputado Chico Leite informa sobre a ausência justificada do Deputado Aylton Gomes e sobre os pedidos de retirada de pauta, a pedido dos Autores, dos itens 1, 5 e 11: PROJETO DE LEI Nº 1318, de 2012, de autoria do Poder Executivo, relatoria do Deputado Aylton Gomes, que “dispõe sobre criação da gratificação de movimentação temporária para servidores e empregados dos quadros efetivos do Distrito Federal”; PROJETO DE LEI Nº 421, de 2011, de autoria do Deputado Joe Valle, relatoria do Deputado Robério Negreiros, que “cria diretrizes para programa de apoio à implantação e gestão de Unidades de Conservação e Parques do Distrito Federal, e dá outras providências”; e PROJETO DE LEI Nº 917, de 2012, de autoria do Deputado Prof. Israel Batista, relatoria do Deputado Robério Negreiros, que “disciplina o ensino da arte na Educação Básica Distrital, priorizando, no tocante ás artes audiovisuais, a exibição e análise de filmes nacionais”. O Presidente informa, ainda, que a Comissão recebeu, da Coordenadoria de Assuntos Legislativos, o Ofício nº 395, de 2013, que trata da resposta ao questionamento feito pela Comissão sobre a titularidade do imóvel a ser comprado pelo Distrito Federal, nos termos do Projeto de Lei nº 1.364, de 2013, aprovado na última reunião. O Deputado Robério Negreiros propõe que seja encaminhada cópia do ofício aos membros titulares da Comissão e é acatado pelo Presidente. O Deputado Robério Negreiros solicita a retirada de pauta os itens 4, 8 e 13, de autoria da Deputada Eliana Pedrosa, devido a ausência da parlamentar, e propõe a discussão das matérias na próxima reunião: PROJETO DE LEI Nº 120, de 2011, de autoria da Deputada Eliana Pedrosa, relatoria do Deputado Robério Negreiros, que “acrescenta dispositivo na Lei nº 3.196, de 29 de setembro de 2003, que institui o Programa de Apoio ao Empreendimento Produtivo do Distrito Federal - PRÓ-DF II e dá outras providências”; PROJETO DE LEI Nº 719, de 2012, de autoria da Deputada Eliana Pedrosa, relatoria do Deputado Robério Negreiros, que “dispõe sobre convênios, acordos, ajustes e outros instrumentos congêneres celebrados por órgãos e entidades da Administração”; e PROJETO DE LEI Nº 1114, de 2012, de autoria da Deputada Eliana Pedrosa, relatoria do Deputado Robério Negreiros, que “institui a política para a População em Situação de Rua”. O Presidente acata a questão de ordem e passa à discussão PROJETO DE LEI Nº 1371, de 2013, de autoria do Poder Executivo, relatoria do Deputado Robério Negreiros, que “dispõe sobre os benefícios eventuais da política de assistência social do Distrito Federal e dá outras providências”. O parecer, pela admissibilidade na forma da emenda aditiva apresentada à CEOF e da subemenda do relator, foi aprovado por três votos. Houve duas ausências. O Presidente informa que há um pedido do Deputado Aylton Gomes, encaminhado por meio da sua assessoria, de inclusão na pauta do Projeto de Resolução nº 40, de 2011, e do Projeto de Decreto Legislativo nº 195, de 2013, e que autoriza a relatoria ad hoc das duas proposições. O Deputado Chico Leite acata o pedido e passa à discussão, como extrapauta, do PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 40, de 2011, de autoria da Mesa Diretora, relatoria do Deputado Aylton Gomes, relatoria ad hoc Deputado Robério Negreiros, que “altera o Inciso II do § 2º e os §§ 5º e 6º da Resolução nº 155, de 1999, que dispõe sobre o Fundo de Assistência à Saúde dos Deputados Distritais e Servidores da Câmara Legislativa do Distrito Federal”. O parecer, pela admissibilidade na forma da emenda de redação do relator, foi aprovado por três votos. Houve duas ausências. Em seguida, passa à votação do PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 195, de 2013, de autoria da Comissão de Economia, Orçamento e Finanças, relatoria do Deputado Aylton Gomes, relatoria ad hoc Deputado Robério Negreiros, que “homologa o Convênio ICMS 142, de 16 de dezembro de 2011; o Convênio ICMS 33, de 30 de março de 2012; o Convênio ICMS 74, de 22 de junho de 2012; o Convênio ICMS 83, de 31 de agosto de 2012; o Convênio ICMS 90, de 28 de setembro de 2012; e o Convênio ICMS 138, de 17 de dezembro de 2012”. O parecer pela admissibilidade foi aprovado por três votos. Houve duas ausências. O Deputado Robério Negreiros assume a presidência e coloca em votação o PROJETO DE LEI Nº 1292, de 2012, de autoria do Poder Executivo, relatoria do Deputado Chico Leite, que “dispõe sobre a qualificação e capacitação profissional no âmbito do Programa DF Sem Miséria e dá outras providências”. O parecer, pela admissibilidade na forma das emendas apresentadas nas comissões de mérito e das emendas nº 1 e 2 do relator, foi aprovado por três votos. Houve duas ausências. O Deputado Chico Leite reassume a direção dos trabalhos e acata os pedidos de vista, do Deputado Robério Negreiros, ao PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 5, de 2011, de autoria do Dr. Michel e outros, relatoria do Deputado Chico Leite, que “altera o art. 16-a da Resolução 167, de 2000, que institui o Novo Regimento Interno da Câmara Legislativa do Distrito Federal e dá outras providências”, e ao PROJETO DE LEI Nº 495, de 2011, de autoria do Deputado Agaciel Maia, relatoria do Deputado Aylton Gomes, que “dispõe sobre a destinação de vagas para mulheres nos contratos realizados pelo GDF na terceirização de serviços”. O Presidente acata os pedidos de vista. O Deputado Cláudio Abrantes solicita a palavra e pede vistas ao Projeto de Lei nº 495, de 2011, e ao PROJETO DE LEI Nº 683, de 2011, de autoria do Deputado Wasny de Roure, relatoria do Deputado Robério Negreiros, que “institui a reserva de vagas para vigilantes do sexo feminino nas contratações que especifica e dá outras providências”. O Presidente comunica a presença da Deputada Eliana Pedrosa, que estava na reunião da CEOF, e concede a palavra ao Deputado Cláudio Abrantes. Em seguida, apresentam considerações sobre os projetos, a Deputada Eliana Pedrosa e o Deputado Robério Negreiros. Encerradas as intervenções, o Presidente acata os pedidos de vista do Deputado Cláudio Abrantes. A Deputada Eliana Pedrosa apresenta uma questão de ordem para discussão da Emenda da CEOF ao Projeto de Lei nº 759, de 2012, como extrapauta, a qual é acatada pelo Presidente. Passa-se à votação da EMENDA da CEOF ao PROJETO DE LEI Nº 759, de 2012 de autoria da Deputada Celina Leão, relatoria da Deputada Eliana Pedrosa, que “estabelecem horários de utilização das faixas especiais do Transporte Público Urbano do Distrito Federal e dos demais veículos autorizados e dá outras providências”. O parecer, pela admissibilidade da emenda aprovada na CEOF, foi aprovado por quatro votos. Houve uma ausência. A Deputada Eliana Pedrosa informa que se ausentará da reunião em razão da sua participação à sabatina regimental na Comissão de Economia, Orçamento e Finanças, a que se submete o indicado para Conselheiro Sr. Paiva Martins. O Presidente retoma a discussão da pauta e coloca em votação o PROJETO DE LEI Nº 892, de 2012, de autoria do Deputado Siqueira Campos, relatoria do Deputado Robério Negreiros, que “dispõe sobre a cobrança de taxas e multas decorrentes do restabelecimento do fornecimento dos serviços de energia elétrica e água, na forma que especifica”. O parecer pela inadmissibilidade foi aprovado por três votos. Houve duas ausências. O Deputado Cláudio Abrantes solicita a palavra para fazer duas solicitações: vistas ao PROJETO DE LEI Nº 899, de 2012, de autoria do Deputado Agaciel Maia, relatoria do Deputado Robério Negreiros, que “autoriza os motoristas de transportes coletivos a embarcar e desembarcar passageiros, fora das paradas oficiais destinadas a ônibus, quando solicitado por deficientes físicos, deficientes visuais (cegos), maiores de 65 anos e gestantes, no âmbito do distrito federal”, e a inversão de pauta, para discutir o Projeto de Lei nº 254, de 2011, de sua autoria. O Presidente acata os dois pedidos, e passa a presidência ao Deputado Robério Negreiros para relatar a proposição. O Presidente coloca em discussão o PROJETO DE LEI Nº 254, de 2011, de autoria do Deputado Cláudio Abrantes, relatoria do Deputado Chico Leite, que “dispõe sobre a revogação da Lei nº 4.546, de 02 de março de 2011”. O parecer pela admissibilidade foi aprovado por três votos. Houve duas ausências. O Deputado Chico Leite solicita a inclusão em ata de sua posição contrária ao mérito da proposição, declarando que a lei em questão foi uma conquista do direito do consumidor: a obrigatoriedade de os estabelecimentos fazerem o registro do endereço do estabelecimento e do telefone do PROCON, e que a proposição revoga essa obrigatoriedade. O mérito será objeto de discussão no Plenário. O Deputado Chico Leite reassume a presidência e passa à votação do PROJETO DE LEI Nº 982, de 2012, de autoria da Deputada Luzia de Paula, relatoria do Deputado Robério Negreiros, que “dispõe sobre a criação do serviço Disque Economia no âmbito do Distrito Federal”. O parecer pela inadmissibilidade foi aprovado por três votos. Houve duas ausências. Os itens 14 e 16 passam para a pauta da próxima reunião: PROJETO DE LEI Nº 820, de 2008 – emenda modificativa aprovada pela CDESCTMAT, de autoria do Deputado Aylton Gomes, relatoria do Deputado Chico Leite, que “obriga a incorporação do inventário de emissões e remoções de gases de efeito-estufa (GEE) no licenciamento ambiental”; e PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 147, de 2012, de autoria do Deputado Chico Vigilante, relatoria do Deputado Robério Negreiros, que “concede o Título de Cidadã Honorária de Brasília à Ministra Eliana Calmon Alves, Corregedora Nacional de Justiça”. O Presidente faz o registro do recebimento do Memorando nº 026, de 2013, de autoria do Deputado Dr. Michel, que solicita a retirada de pauta do Projeto de Resolução nº 5, de 2011, e defere o pedido, sem embargo do pedido de vista do Deputado Robério Negreiros. O Deputado Chico Leite encerra a reunião às onze horas e quarenta e nove minutos. Eu, Paulo Eduardo Pinto de Almeida, Secretário da Comissão de Constituição e Justiça da Câmara Legislativa do Distrito Federal, lavrei a presente ata que, depois de lida e assinada pelo Presidente, Deputado Chico Leite, e pelos demais deputados membros desta Comissão, será enviada à publicação.
DEPUTADO CHICO LEITE

Presidente – CCJ
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